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 D   E   C   R   E   T   O       N  o          13.209,    DE  09  DE  OUTUBRO  DE  2023  

DISPÕE  SOBRE  A  ABERTURA  DE
CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,  ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 1º da Lei nº 4.198, de 13 de junho de
2023, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o
corrente exercício financeiro,  no valor  de R$  4.067.422,88 (quatro milhões,  sessenta e  sete  mil,
quatrocentos e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos).

Parágrafo  único.  Os recursos  objeto  deste  Decreto  são  provenientes  dos  créditos
adicionais  por Suplementação/Anulação: R$ 4.067.422,88 (quatro milhões, sessenta e sete mil,
quatrocentos e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos) na forma seguinte:

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

2023 26 2601 08 244 0134 2248 33903953 15000000      316.490,00                     -   
2023 26 2601 08 244 0231 1470 33904899 15000000          5.510,00                     -   
2023 26 2601 08 243 0136 2705 33903999 15000000                     -        185.000,00 
2023 26 2601 08 244 0136 2706 33903999 15000000                     -        137.000,00 
2023 20 2024 15 452 0220 2069 33903921 15000000        50.573,84                     -   
2023 20 2024 15 452 0220 2069 44905239 15000000                     -          50.573,84 
2023 20 2022 13 392 0219 2746 33903999 15000000        14.400,00                     -   
2023 20 2019 23 695 0209 1487 33903999 15000000                     -          14.400,00 
2023 20 2014 04 122 0204 2229 33903999 15000000        20.000,00                     -   
2023 20 2014 04 122 0204 2005 33909104 15000000                     -          20.000,00 
2023 20 2001 04 122 0204 2161 33903943 15000000        20.000,00                     -   
2023 20 2002 04 122 0204 2161 33903943 15000000        77.402,52                     -   
2023 20 2006 04 129 0204 2161 33903943 15000000          6.114,58                     -   
2023 20 2018 04 122 0204 2161 33903943 15000000        78.795,26                     -   
2023 20 2021 04 122 0212 2161 33903943 15000000        15.000,00                     -   
2023 20 2023 04 122 0204 2161 33903943 15000000        38.931,01                     -   
2023 20 2005 04 122 0204 2161 33903999 15000000                     -        229.295,04 
2023 20 2005 04 129 0204 2161 33903999 15000000                     -            6.948,33 
2023 20 2023 15 451 0220 1013 44905199 15000000          2.000,00                     -   
2023 20 2019 23 695 0209 1487 33903699 15000000                     -            2.000,00 
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DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

2023 20 2025 15 451 0207 1521 44905199 15000000      185.184,27                     -   

2023 20 2025 15 451 0221 1010 44905199 15000000                     -        185.184,27 
2023 20 2027 20 605 0220 2084 33903999 15000000          5.300,00                     -   
2023 20 2027 15 695 0220 2084 33903024 15000000                     -            5.300,00 
2023 20 2006 04 129 0204 2002 33903999 15000000          2.500,00                     -   
2023 20 2006 04 129 0204 2002 33909399 15000000                     -            2.500,00 
2023 20 2027 20 608 0219 1175 33903999 15000000          3.750,60                     -   
2023 35 3501 06 183 0212 2412 33903941 15000000                     -            3.750,60 
2023 20 2005 12 361 0204 2156 33903972 15001001        41.689,98                     -   
2023 20 2005 12 361 0204 2161 33903999 15001001                     -          41.689,98 
2023 33 3301 10 302 0228 2690 33903999 16210000   1.000.000,00                     -   
2023 33 3301 10 302 0228 2694 33903999 16210000      500.000,00                     -   
2023 33 3301 10 302 0228 2695 33903978 16210000   1.000.000,00                     -   
2023 33 3301 10 302 0228 2700 33903917 16210000      683.780,82                     -   
2023 33 3301 10 302 0228 2693 33903950 16210000                     -     3.183.780,82 

TOTAL 4.067.422,88 4.067.422,88

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
15000000 = Recursos Ordinários
15001001 = Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação
16210000 = Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Estadual

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de
09 de outubro de 2023.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 09 DE OUTUBRO DE 2023. 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 
Prefeito 

CLÁUDIO DE LIMA SIRIO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

MÁRCIA REGINA PEREIRA PAIVA 
Secretária de Administração
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FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ 
Secretário de Finanças

ERICK HALPERN
Procurador-Geral do Município

GLAUCO FONSECA DE OLIVEIRA TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA
Secretário Municipal de Saúde Secretário de Desenvolvimento Regional

ANDREI LARA SOARES
Secretário de Cultura e Patrimônio

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário de Infraestrutura e Obras Públicas 

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO SIRIO
Secretária de Urbanização, Parques e Jardins

THAISA CARNEIRO BEDÊ
Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

DOUGLAS FERREIRA BARBOSA
Secretário de Segurança Pública
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JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO
Secretário de Eventos

WAGNER ROBISON MEIRA JUNQUEIRA
Secretário de Agricultura, Aquicultura e Pesca

BERENICE REIS VALLE MACHADO
Secretária Hospitalar

Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel
Hospital Municipal da Japuíba – HMJ
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